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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 12 ....................................................................... 

................................................................................... 

IX – definir, em seu regimento, as normas e princípios 

para relacionamento e convivência harmônicos dos integrantes 
da sua comunidade escolar.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As escolas brasileiras, por força da legislação, devem elaborar 

suas propostas pedagógicas.  Desses projetos, certamente fazem parte os 

regimentos escolares. Nestes, as escolas, como espaços que congregam alunos, 

professores, técnicos, funcionários, pais e responsáveis, formando coletividades com 

identidade específica, devem definir clara e transparentemente, para conhecimento 

de todos, as normas internas para o bom e harmônico relacionamento e convivência 

dos integrantes de sua comunidade escolar. Embora esta seja uma prática usual em 

todos os sistemas de ensino, é relevante inscrever na lei de diretrizes e bases da 

educação essa incumbência dos estabelecimentos de ensino, ao lado de outras já 

previstas, referentes à gestão, ao calendário escolar, ao acompanhamento 

pedagógico, à relação com as famílias e com as demais instâncias oficiais 

responsáveis pela proteção à infância e à juventude. 

A questão assume especial importância quando se observa, 

nas redes de ensino, uma elevação dos níveis de violência e conflito. 

Estou segura de que a iniciativa haverá de receber o apoio dos 

ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das sessões, em 7 de fevereiro de 2012. 

Deputada ANDREIA ZITO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 
 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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